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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1015209-06.2020.8.26.0482

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Laboratorio de Analises Clinicas Sao Jose Ltda

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1015209-06.2020.8.26.0482

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Presidente Prudente, Estado de São 
Paulo, Dr(a). LUIZ AUGUSTO ESTEVES DE MELLO, na forma da Lei, etc. EDITAL NOS 
TERMOS DO ARTIGO 52, §1º, III da Lei 11.101/05. EXTRAIDO DO PROCESSO 
1015209-06.2020.8.26.0482 DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SAO JOSE LTDA EDITAL, aos que o presente 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por decisão de folhas 132/133, datada de 10/09/2020, 
publicada em 16/09/2020, foi deferido o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SAO JOSE LTDA., CNPJ Nº 03.095.606/0001-46. 
Nos termos do artigo 52, §1º, III da Lei 11.101/05, ficam cientificados os credores que terão o 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste edital, para apresentarem suas habilitações 
ou suas divergências quanto aos créditos relacionados, diretamente à Administradora Judicial 
nomeada, a saber, SUPORTE SERVIÇOS JUDICIAIS S/S LTDA, com endereço na Rua Barão 
do Rio Branco, 1355, Sala 07, Centro, CEP 19015-010, Presidente Prudente  SP, e-mail: 
edson@suporteservicosjudiciais.com.br, website 
https://www.suporteservicosjudiciais.com.br/recuperacao-judicial-lab-sao-jose, nos termos do art. 
7º, § 1º, Lei. 11.101/2005. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, a decisão 
que deferiu o processamento, resumidamente, determinou a suspensão de ações e execuções, 
excetuadas as previsões legais, suspendeu o prazo prescricional, deu início ao prazo para 
apresentar habilitações e divergências, bem como estabeleceu outras providências e 
determinações lá contidas, a serem observadas por credores e devedores, conforme consta às fls. 
132/133 do referido processo. A relação nominal de credores, com respectivos valores e 
classificação, consta às fls. 125/129 e correspondem a CLASSE III: (1) ORTHO CLINICAL 
DIAGNOSTICS DO BRASIL, Valor R$415.203,78; (2) BIOGENETIX IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, Valor 262.763,90; (3) BANCO DO BRASIL, Valor R$251.317,50; 
(4)MACROMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Valor R$ 181.074,23; (5) FLEURY 
S.A., Valor R$ 76.238,59; (6) CISCRE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROD. LTDA, 
Valor R$ 62.998,00; (7) CQC TECNOL SIST DIAGNOSTICOS LTDA, Valor R$ 44.897,32; (8) 
CIEE  CENTRO INTEGRADO EMPRESA ESCOLA, Valor R$ 42.209,70; (9) CAMARGO 
SCIENCE SOL. DIAG. EIREILI, Valor R$ 41.689,02; (10) LCI PRODUTOS DIAGNOSTICOS 
LTDA, Valor R$ 27.681,40; (11) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, Valor R$ 
25.044,06; (12) HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA, Valor R$ 24.776,91; (13) DOBBER 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, Valor R$ 20.552,78; (14) AMIL ASSISTENCIA 
MÉDICA INT S.A., Valor R$ 18.679,40; (15) C.M. HOSPITALAR S.A. (MAFRA), Valor R$ 
18.639,49; (16) CAMARGO SCIENCE SOL. DIAG. EIREILI, Valor R$ 17.297,39; (17) 
BIOSUL PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA, Valor R$ 10.615,86; (18) CDM COMÉRCIO 
DE MAT.MÉDICO HOSPITALAR LTDA, Valor R$ 9.944,50; (19) MUNDIAL PROD 
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HOSPITALARES E LOBORAT. LTDA, Valor R$ 7.539,49; (20) DIAGNOSTICA SOROCABA 
PRODUTOS, Valor R$ 7.068,79; (21) LIDER EMPRESA DE CONTABILIDADE, Valor R$ 
7.060,00; (22) CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE PARA LABORATORIOS 
LTDA, Valor R$ 5.537,96; (23) CDM COMÉRCIO DE
MAT.MÉDICO HOSPITALAR LTDA; Valor R$ 4.871,50; (24) BIO RAD LABORATÓRIOS 
DO BRASIL, Valor R$ 3.710,00; (25) LOJAS GLOBAL ATIBAIA LTDA, Valor R$ 3658,04; 
(26) LAB PACK DO BRASIL PROD. HOSP. LTDA, Valor R$ 3.428,20; (27) PROBAC DO 
BRASIL PROD BACT LTDA, Valor R$ 2.680,00; (28) DATA INNOVATIONS LATIN 
AMERICA LTDA, Valor R$ 2.352,36; (29) MASTER DISTRB. PRODUTOS LABR. HOSP. 
LTDA, Valor R$ 2.063,00; (30) SAMO ASSESSO ASSESSORIA EM SAÚDE OCUPACIONAL 
SC LT, Valor R$ 1.781,99; (31) QUALLYX PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, Valor R$ 
1.673,75; (32) DECIO CAMARGO PROD EQUIP LAB., Valor R$ 1.169,56; (33) CCL FARMA 
COM. PEÇAS SERVIÇOS LTDA, Valor R$ 1.120,00; (34) DECIO CAMARGO PROD EQUIP 
LAB., Valor R$ 1.014,85; (35) MARINO ALEXANDRE & FARIAS COMERCIO DE FILTROS 
LTDA, Valor R$ 900,00; (36) PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE, 
Valor R$ 750,01; (37) MULTICARE MEDICAL LTDA, Valor R$ 745,00; (38) PROBAC DO 
BRASIL PROD BACT LTDA, Valor R$ 670,00; (39) NL COMERCIO EXTERIOR LTDA, 
Valor R$ 620,00; (40) GRANPEL P. PRUDENTE MAT.ESCRIT. LTDA, Valor R$ 430,00; (41) 
MAFESSONI CARTUCHOS LTDA, Valor R$ 389,00; (42) PH7 COM. DE PROD. P. 
DIAGNOSTICOS LTDA, Valor R$ 311,15; (43) DATAPONTO, Valor R$ 157,41; (44) 
TRANSHIZZA TRANSPORTES LTDA, Valor R$ 141,60; (45) Encargos Sociais e Créditos 
Tributários de competência da União, Estado e Município, Valor R$491.002,40. Todos os 
documentos supra, bem como a petição inicial, estão disponíveis nos autos eletrônicos da 
recuperação judicial, podendo ainda ser consultadas junto à equipe da Administração Judicial, por 
meio do e-mail acima indicado. Ficam cientificados os credores ainda que, na forma do artigo 55 
da Lei nº 11.101/05, terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da relação de 
credores de que trata o § 2º do art. 7º da Lei 11.101/2005 ou da publicação do aviso previsto no 
artigo 53 da mesma Lei, para manifestarem suas eventuais objeções ao plano de recuperação 
judicial, a ser apresentado oportunamente pela recuperanda. O Processo de Recuperação Judicial 
em epígrafe e seus respectivos incidentes tramitam por meio eletrônico, e podem ser acessados 
através do portal www.tjsp.jus.br. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente 
Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Presidente Prudente, aos 19 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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